
  
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N°   2025

(Do Sr. Cabo Gilberto Silva)

Requerimento  de  Informação  ao  Ministro  do
Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços,
Sr.  Geraldo  José  Rodrigues  Alckmin  Filho,  sobre
financiamento  concedido  pelo  Banco  Nacional  de
Desenvolvimento  Econômico  e  Social  (BNDES)  a
grandes empresas no ano de 2024.

Senhor Presidente:

Requerimento de Informação ao Ministro do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e

Serviços, Sr. Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho, nos termos do artigo 50, § 2º, da Constituição

Federal, combinado com os artigos 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,

requer-se ao Ministro que as seguintes informações sobre financiamentos concedidos pelo Banco

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) às grandes empresas no ano de 2024.

No sentido  de esclarecer  questões  concernentes  a financiamentos  realizados  no ano de

2024, com as seguintes perguntas:

1 - Quais foram as grandes empresas contempladas com financiamentos do BNDES em

2024? Favor informar o nome de cada empresa e fornecer o valor do crédito liberado.

2 - Quais os critérios específicos aprovados pelo BNDES para a liberação de recursos às

empresas mencionadas no ano de 2024?

3 - Qual foi a taxa de juros aplicada em cada um dos financiamentos às grandes empresas

em 2024?

4  -  Houve  registro  de  inadimplência  por  parte  das  empresas  beneficiadas  com  os

financiamentos do BNDES em 2024? Em caso afirmativo,  quais foram elas e quais os

valores em atraso?
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5 - Quais foram as formas de parcelamento oferecidas pelo BNDES para os financiamentos

liberados às grandes empresas em 2024?

6 - Das empresas contempladas,  quais apresentaram garantias reais para a obtenção do

crédito, e quais foram essas garantias?

7 - Como o BNDES avalia o impacto econômico e social dos financiamentos concedidos

às grandes empresas em 2024?

8 - Existe algum limite máximo de crédito estipulado pelo BNDES para grandes empresas

em 2024? Se sim, qual foi esse limite e como foi definido?

9 - Qual o percentual de recursos do BNDES destinado às grandes empresas em relação ao

total liberado em 2024, e como isso se compara aos anos anteriores?

10 - Em caso de inadimplência, quais medidas o BNDES tomou para a recuperação dos

créditos concedidos às grandes empresas em 2024?

JUSTIFICAÇÃO

O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) desempenha papel

central no fomento à economia brasileira, especialmente no que tange ao financiamento de grandes

empresas, que possuem influência significativa no Produto Interno Bruto (PIB) e na geração de

investimentos. Assim, é imprescindível que a sociedade tenha acesso transparente às informações

sobre a destinação desses recursos públicos.

A presente solicitação visa esclarecer os critérios adotados pelo BNDES para a liberação

de financiamentos em 2024, bem como os valores envolvidos, as taxas de juros praticadas e as

condições de pagamento oferecidas. Esses dados são essenciais para que o Congresso Nacional, no

exercício  de  sua  função  fiscalizatória,  avalie  a  eficácia  e  a  equidade  das  políticas  de  crédito

inovadoras.

Além disso, a inadimplência nas operações de crédito com recursos públicos representa um

risco ao erário, o que justifica a necessidade de informações fornecidas sobre os índices registrados
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e as medidas aplicadas para mitigar eventuais prejuízos. A transparência nesses processos fortalece

a confiança da população nas instituições públicas e no uso responsável dos recursos.

A Constituição Federal assegura ao Poder Legislativo o direito de requisitar informações

aos  Ministros  de  Estado,  conforme  previsto  no  artigo  50,  §  2º,  sendo  este  um  instrumento

fundamental para o controle e a supervisão das ações do Executivo. Assim, este requerimento busca

atender ao interesse público e à defesa da boa gestão dos recursos oriundos do pagador de impostos.

Por fim, as respostas a  este  requerimento  de informação permitirão  ao Parlamento  e à

sociedade  brasileira  compreender  melhor  o  impacto  dos  financiamentos  do  BNDES  em 2024,

especialmente no que diz respeito ao apoio às grandes empresas, contribuindo para o debate sobre

políticas econômicas e o aprimoramento das estratégias de desenvolvimento nacional.

Diante do exposto, solicite que as informações sejam prestadas com clareza e celeridade,

em atenção aso Princípios da Administração Pública.

Sala de Sessões, em de         de 2025

Cabo Gilberto Silva

Deputado Federal

PL/PB
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Requerimento de Informação
(Do Sr. Cabo Gilberto Silva)

 

 

Requerimento de Informação ao

Ministro do Desenvolvimento, Indústria,

Comércio e Serviços, Sr. Geraldo José

R o d r i g u e s  A l c k m i n  F i l h o ,  s o b r e

financiamento concedido pelo Banco

Nacional de Desenvolvimento Econômico e

Social (BNDES) a grandes empresas no

ano de 2024.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD251541543800, nesta ordem:

 

 1  Dep. Cabo Gilberto Silva (PL/PB)

 2  Dep. Messias Donato (REPUBLIC/ES)

 3  Dep. Mauricio Marcon (PODE/RS)

 4  Dep. Pr. Marco Feliciano (PL/SP)

 5  Dep. Coronel Fernanda (PL/MT)

 6  Dep. Sargento Fahur (PSD/PR)

 7  Dep. General Girão (PL/RN)

 8  Dep. Bibo Nunes (PL/RS)

 9  Dep. Nicoletti (UNIÃO/RR)

 10  Dep. Nikolas Ferreira (PL/MG)

 11  Dep. Delegado Paulo Bilynskyj (PL/SP)

 12  Dep. José Medeiros (PL/MT)

 13  Dep. Delegado Caveira (PL/PA)

 14  Dep. André Fernandes (PL/CE)

 15  Dep. Roberta Roma (PL/BA)

 16  Dep. Zé Trovão (PL/SC)

 17  Dep. Bia Kicis (PL/DF)

 18  Dep. Pezenti (MDB/SC)

 19  Dep. Professor Alcides (PL/GO)

 20  Dep. Gustavo Gayer (PL/GO)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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 21  Dep. Carla Zambelli (PL/SP)

 22  Dep. Evair Vieira de Melo (PP/ES)

 23  Dep. Nelson Barbudo (PL/MT)

 24  Dep. Sargento Gonçalves (PL/RN)
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